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Portaria Nº 1538/2021 - da BeLÉM, 09/12/2021.
a Subdefensora Pública-Geral da defensoria Pública do Estado do Pará, no uso das competências que lhe foram delegadas por meio da PorTaria 
nº.178/2020-GaB/dPG, de 15 de julho de 2020. considerando a solicitação de diária nº 2021/1161353 de 15/10/2021.
rESolVE:
conceder diárias aos servidores abaixo relacionados, tendo como fundamento legal a lei nº 5810/94 e o decreto Estadual nº 734/92, consoante elemento 
de despesa 339014. 

NoMe FUNcao cPF LotaÇÃo MatricULa oBJetiVo ProGraMÁtica
aBElacir do NaSciMENTo MoNTEiro PaPiloScoPiSTa 104.601.102-25 PolÍcia ciVil/didEM 58238

Participar de ação de cidadania 
do Balcão de direitos em cumpri-

mento do PPa.
03.091.1492.8730

aNa Maria da roSa PiMENTEl PaPiloScoPiSTa 304.218.532-04 PolÍcia ciVil/didEM 5157510

diEGo JoSÉ BarroS TÉc. EM Ti dE dEfENSoria 779.692.432-15 NÚclEo dE TEcNolo-
Gia da iNforMaÇÃo 57201700

EdilSoN doS SaNToS SilVa TÉc. dE dEfENSoria 174.698.802-91 BalcÃo dE dirEiToS 5129192
Érica TErEZa doS PaSSoS SoUZa aUX. adMiNiSTraTiVo 897.848.802-10 ariN/PolÍcia ciVil 6402891

Moacir JorGE GoMES liMa PaPiloScoPiSTa 237.494.402-63 didEM/PolÍcia ciVil 70629
ricardo da SilVa BriTo PaPiloScoPiSTa 249.592.862-53 PolÍcia ciVil/didEM 5157188

roGErio da SilVa PErEira aUX. dE dEfENSoria 737.117.642-15 clcc 5890906
roSaNGEla GalVÃo da SilVa daTiloGrafa 157.967.282-53 PolÍcia ciVil/didEM 59056

roSaNGEla raMoS fErNaNdES PaPiloScoPiSTa 190.226.852-20 PolÍcia ciVil/ didEM 701211
roSilENE MarGarETH coNcEiÇÃo dE 

SoUZa aSS. adMiNiSTraTiVo 442.561.162-49 didEM/PolÍcia ciVil 57290592

TaTiaNa MacHado PiNTo MaciEl aSSESSora JUrÍdica 668. 932.322-68 ESdPa 57205343
Waldir JoSÉ coSTa doS SaNToS Waldir JoSÉ coSTa doS SaNToS 108.158.232-87 SEcrETaria cÍVEl 5721185

iZaBEla dE MElo PiMENTEl aSSESora ESPEcial do GoVEr-
Nador 330.749.252-72 caSa ciVil/BalcÃo dE 

dirEiToS 6113140

SidNEY ricardo PErEira dE MoraES aSS. adMiNiSTraTiVo 442.561.162-49 didEM/PolÍcia ciVil 57290592

Para deslocarem-se aos municípios abaixo relacionados: 

oriGeM destiNo PeÍodo Qtde
BElÉM iTaiTUBa, TrairÃo, rUrÓPoliS, BElTErra, MoJUÍ doS caMPoS E SaNTarÉM. 04 a 22/12/2021 18,5

Mônica Palheta furtado Belém dias
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas

Protocolo: 768702

..

NorMa
.

resoLUÇÃo csdP N° 301, de 24 de JaNeiro de 2022.
Transforma a 13ª defensoria Pública cível da capital em 1ª defensoria Pública 
de defesa da Mulher em Situação de Violência de Gênero de ananindeua.
o coNSElHo SUPErior da dEfENSoria PÚBlica do ESTado do 
Pará, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 11 da lei 
complementar 054/2006; coNSidEraNdo o aumento na procura por 
atendimento de mulheres vítimas de violência de gênero no Município 
de ananindeua, o que demanda a necessidade urgente de instala-
ção do Núcleo de Prevenção e Enfrentamento à Violência de Gênero 
– NUGEN naquela comarca, com estruturação de equipe técnica e 
uma defensoria Pública exclusiva para atender a demanda especia-
lizada na defesa da mulher vítima de violência de gênero, em situa-
ções de extrema vulnerabilidade; coNSidEraNdo que, para se criar 
uma defensoria Pública, é necessário extinguir um órgão de atuação 
vago; coNSidEraNdo estudo realizado pela diretoria Metropolitana 
no qual foi detectada uma duplicidade de órgãos, gerada por meio da 
resolução cSdP N° 217, de 05 de abril de 2018, que criou a 13ª de-
fensoria Pública cível da capital, órgão este que já existia, conforme 
resolução cSdP Nº 172, de 07 de novembro de 2016; coNSidEraN-
do que, atualmente, dos referidos órgãos de atuação em duplicidade, 
um está ocupado e o outro se encontra vago; coNSidEraNdo deli-
beração unânime do conselho Superior na 91ª Sessão Extraordinária, 
realizada em 24.01.2022; rESolVE:
art. 1° Transformar a 13ª defensoria Pública cível da capital (órgão de 
atuação vago) em 1ª defensoria Pública de defesa da Mulher em Situação 
de Violência de Gênero de ananindeua, vinculada ao Núcleo Metropolitano 
de ananindeua, com atribuição de atendimento às vítimas de violência de 
gênero de ananindeua, bem como, atuação e acompanhamento das medi-
das protetivas junto às varas especializadas de ananindeua.
art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de reuniões do conselho Superior da defensoria Pública do Estado, 
aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo
Presidente do conselho Superior
defensor Público-Geral
Membro Nato
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral
Membra Nata
cESar aUGUSTo aSSad
corregedor-Geral

Membro Nato
BrUNo BraGa caValcaNTE
Membro Titular
JUliaNa aNdrEa oliVEira
Membra Titular
doMiNGoS loPES PErEira
Membro Titular
rENaN fraNÇa cHErMoNT rodriGUES
Membro Titular
BEaTriZ fErrEira doS rEiS
Membra Titular

Protocolo: 768633

.

oUtras MatÉrias
.

terMo de cooPeraÇÃo iNstitUcioNaL
Processo Nº 2022/236361- dPe
Nº do Termo: 003/2022 - dPE
Partes: defensoria Pública do Estado do Pará (cNPJ nº 34.639.526/0001-
38) e MUNicÍPio dE BoM JESUS do TocaNTiNS/Pa, cNPJ n.º 
22.938.757/0001-63.
objeto: o presente Termo de cooperação institucional tem por objeto a 
conjunção de esforços entre as partes no sentido de viabilizar ações con-
cretas, tendo como meta o funcionamento do Núcleo da defensoria Pública 
no Município de Bom Jesus do Tocantins, a fim de garantir a assistência 
jurídica integral aos assistidos do MUNICÍPIO, reduzindo os conflitos sociais 
e promovendo a cidadania e a defesa dos direitos humanos.
Vigência: o prazo de vigência do presente Termo de cooperação institu-
cional será de 05 (cinco) anos, a contar da data da publicação do presente 
instrumento, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo firmado en-
tre as instituições participantes.
Valor: o presente termo não prevê transferência de recursos entre as par-
tes.
foro: comarca de Belém, Estado do Pará.
data de assinatura: 07/03/2022.
ordenador responsável: JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo (de-
fensor Público Geral do Estado do Pará).
Endereço das Partes: defensoria Pública do Estado do Pará (Trav. Padre 
Prudêncio nº 154, campina, Belém/Pa, cEP: 66.019-080) e MUNicÍPio dE 
BoM JESUS do TocaNTiNS/Pa (avenida Jarbas Passarinho, s/n, centro, 
Município de Bom Jesus do Tocantins/Pa, cEP 68.525-000).

Protocolo: 768547


